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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
                        AGRICULTURA FAMILIAR  PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE Nº  019/2025

Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Em Exercício o Senhor Jovani Zanette, brasileiro, solteiro, portador da Identidade Civil nº 1066051416, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 000.604.070-50doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa  COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.047.086/0001-21, estabelecida na Rod RS 211, KM 56, S/Nº, Bairro Interior,  na cidade de Paulo Bento/RS, neste ato representada pelo Sr. Edison Varnei Da Silva Paludo, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 168.075.700-82, carteira de identidade nº 7016664745, expedida pela SSP/RS doravante denominado (a) CONTRATADO (A, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Considerando os termos do Contrato nº 019/2025, firmado entre as partes em 27 de janeiro de 2025 que regulamentou a licitação modalidade chamada Pública nº 001/2024, constituída através do Protocolo Administrativo nº 1143/2024, regendo-se pela Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021 firmam o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira:
1.0. O presente termo tem por finalidade efetuar a supressão de  quantitativos do contrato supra mencionado, de acordo com a justificativa acostada ao processo licitatório, conforme a seguir:
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	EMEI

	  
EMEF

	QUANT. TOTAL
	UN
	VALOR R$

	
	
	
	
	
	
	    UNIT.
	TOTAL

	105
	CARNE MOÍDA DE 1ª – carne moída de primeira, sem gordura, sem pelanca, sem sebo, embalagem de 1kg, congelada. Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e registro no SIF, SIE ou SIM.
	95
	130
	      225
	Kg
	52,07
	11.715,75

	106
	CARNE BOVINA DE 1ª – cem cubos ou iscas, sem gordura, sem pelanca, sem sebo, embalagem de 1kg, congelada. Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e registro no SIF, SIE ou SIM.
	150
	120
	270
	kg
	52,36
	14.137,20

	107
	CARNE SUÍNA DE 1ª – lombo em cubos, in natura, sem gordura, sem pelanca, sem sebo, embalagem de 1kg, congelada. Data de validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega, impressa na embalagem. Embalagem  com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e registro no SIF, SIE ou SIM.
	-
	10
	10
	kg
	31,37
	313,70

	TOTAL R$
	26.166,65






1.1. Valor da adição de R$9.112,25(nove mil, cento e doze reais e vinte e cinco centavos).

Cláusula Segunda:
2.0. As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.



Cotiporã/RS, 23 de dezembro de 2025





CONTRATANTE – Município de Cotiporã           CONTRATADA – COOPER. DE PROD. E CONS. FAMILIAR NOSSA TERRA
Jovani Zanette- Prefeito Municipal		           Edison Varnei Da Silva Paludo -Representante Legal
	
 								        
Testemunhas:




Maritana do Carmo Giordani Titton                Elisandra Scussel	                                Assessoria Juridica do 
 CPF/MF nº: 643.766.800-87                                CPF/MF nº: 009.853.300-23	      	     Município de Cotiporã


RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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